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1. HISTÓRICO DE REVISÕES

	Data
	Revisão
	Resumo de alterações

	07/12/2020
	00
	Revisão Inicial


2. Objetivo
Definir procedimento para planejamento e implementação dos plantões aos finais de semana e feriados.
3. APLICAÇÃO 

Este procedimento aplica-se a todos os colaboradores operacionais da empresa.
4. REFERÊNCIAS NORMATIVAS

· NBR ISO 9001:2015 - Sistema de Gestão da Qualidade - Requisitos.

· Manual do Sistema Integrado de Gestão
· SASSMAQ / 2014 - Sistema de Avaliação de Segurança, Saúde, Meio Ambiente e Qualidade – ABIQUIM
· Requisitos OEA
5. DEFINIÇÕES

Não aplicável

6. Descrição
6.1. O trabalho aos finais de semana é solicitado mediante exigência dos Clientes, portanto, cada operação dependerá da necessidade específica informada pelo solicitante. 
6.1.1. A percepção sobre a quantidade de pessoas a serem escaladas para cada etapa da operação ficará sob responsabilidade do Coordenador Operacional e/ou do Gerente Operacional.

6.1.2. É necessário que haja uma escala de colaboradores administrativos e operacionais para que a demanda seja atendida.
6.1.3. O trabalho com notebook permite que os colaboradores façam plantões em suas respectivas casas, porém, para algumas demandas, é preciso que estejam disponíveis no escritório.
6.2. Dependendo do tipo de operação temos possibilidades diferentes para as Equipes Operacionais e Administrativas:
· plantão para status Volvo (DI) e de outras entregas que são demandas rápidas pelo whatsapp – 50% do valor do plantão normal.
· plantão para status Volvo e para ficar de standby de casa caso haja alguma operação prevista serão pagos 100% do valor do plantão.
· plantão com solicitação de ida ao aeroporto:
· esta regra será válida tanto para DI quanto DTA. 
· plantões de DTA não precisam exceder o horário das 18h. 
· se o plantão for realizado de casa, mas se em algum momento for acionado para ir ao aeroporto será pago o valor mínimo garantido conforme acima + acréscimo de HE (ultrapassado o horário comercial) + acréscimo de adicional noturno acima das 22:00. Além disso, serão acrescentados o deslocamento no valor fixo de R$10,00 e, caso o plantão passe de 6 horas no escritório (a ser confirmado nas marcações de ponto), o valor de uma refeição, R$28,00 (se o tempo no escritório for menor que 6 horas, não incide refeição, pois é considerado que esta foi feita em casa). 
· Se o plantão for realizado somente de VCP (não fez de casa), será pago o valor mínimo garantido conforme acima + acréscimo de HE (ultrapassado o horário comercial) + acréscimo de adicional noturno acima das 22:00. Além disso, serão acrescentados o deslocamento no valor fixo de R$10,00 e, caso o plantão passe de 6 horas no escritório (a ser confirmado nas marcações de ponto), o valor de uma refeição, R$28,00 (se o tempo no escritório for menor que 6 horas, não incide refeição.
· Para os ajudantes, os plantões serão com valores diferenciados aos sábados e domingos/feriados. Acima de 6 horas trabalhadas, será feito o complemento de 1 refeição (a ser confirmado via ATS)
· Para os motoristas e carreteiros, os plantões diferenciados aos sábados e domingos/feriados. Acima de 6 horas trabalhadas, será feito o complemento de 1 refeição (a ser confirmado via ATS) + o valor da diária de viagem, a ser observada na tabela disponível em Dpto – Operacional Controle de diária dos motoristas 
· Para os conferentes, diferenciados aos sábados e domingos/feriados. Acima de 6 horas trabalhadas, será feito o complemento de 1 refeição (a ser confirmado nas marcações de ponto). Caso não haja trabalho, mas tenham ficado “a disposição”, será feito 50% do valor. Se foi liberado no período da manhã (em tempo hábil de seguir com seus compromissos particulares, não será devido o pagamento).
NOTA: O valor pago pelas diárias de viagens dos motoristas segue o seguinte padrão:

Acima de 250 km dentro do Estado de Sao Paulo: R$ 0,28 por km

Acima de 250 km fora do Estado de Sao Paulo: 0,38 por km

Para casos de coletas ou entregas abaixo de 250 km, mas que tem algum grau de dificuldade maior (ex: saídas de madrugadas, locais com pouca estrutura, etc.), paga-se uma taxa de dificuldade de R$ 80,00.

Lembrando que, todas as situações de plantões são analisadas e, havendo necessidade de qualquer complemento destes valores, será autorizado pela diretoria.
6.3. Todas as sextas-feiras, a Equipe de Recursos Humanos confirmará com o Coordenador e ou Líder Operacional, a relação de pessoas que estarão de plantão no final de semana.
6.3.1. Os nomes dos plantonistas devem ser enviados para a lista de transmissão dos Motoristas/ Ajudantes e do ADM.
6.3.2. A lista de plantonistas deve conter:

· programação:

· operação (escritório):

· conferentes:
· demais setores escalados;

· portaria.

6.3.3. Na medida do possível, o Programador e/ou o Coordenador Operacional devem deixar o escalado da operação (escritório) ciente sobre quem são os Motoristas que estarão de sobre aviso para as operações previstas aos finais de semana. Além disso, o RH fica responsável por enviar na lista de transmissão para todos terem ciência de quem estará de plantão na equipe do escritório/conferentes de GRU e VCP. 
6.3.4. O Colaborador escalado (escritório) deve:
· acompanhar a liberação da carga junto ao despachante ou Cliente;
· agendar processo no porto e/ou aeroporto;

· realizar contato com o Conferente escalado para a operação para alinhamento;

· realizar contato com o Motorista escalado para a operação para alinhamento;

· emitir os documentos (Minuta, Ct-es, Mdf-es) da operação, atentando-se para cobrança de taxa extra de final de semana;

· abrir a Solicitação de Monitoramento junto à Gerenciadora de Risco;

· acompanhar carregamentos e entregas;

· manter Clientes devidamente informados sobre todas as etapas do processo e
· ao final da operação direcionar o e-mail para o responsável pelo faturamento.
6.3.5. Todas as segundas-feiras serão analisadas os plantonistas do final de semana e o financeiro fará o pagamento dos valores mínimos estipulados no item 6.2. Todos os valores de complemento (percurso, horas extras, adicional noturno, refeição, entre outros) serão feitos no pagamento. 

Nota: Em caso de feriados, esta analise/pagamento será no primeiro dia útil posterior a data em questão.
7. Todos os valores de plantão encontram-se nos seguintes locais:
8. INFORMAÇÃO DOCUMENTADA COMPLEMENTAR

· PR 005 Informação Documentada

· PR 002 Processo Operacional
9. INFORMAÇÃO DOCUMENTADA RETIDA NO PROCESSO

· Planilha “Controle Diárias Motoristas – ano atual”.
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